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RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR SIMPLIFICADO nº 8570/2025-CGP/SEAP em desfavor da ex-
servidora L.K.B.N. (M.F.: 55208423), objetivando apurar a possível res-
ponsabilidade administrativa e/ou funcional, acerca do acúmulo de cargos 
públicos, conforme os fatos narrados em e-mail encaminhado pelo Gabi-
nete desta SEAP/PA, infringindo, em tese, aos arts. 177, I, VI, 178, V, c/c 
190, I, IV (ao estar acumulando cargos públicos), XII, 191, I, parágrafo 2º, 
todos da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: RO-
DRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889; – Presidente; 
EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 191, §11º da Lei nº 9.230/2021, atentando-se para o rito sumário, 
assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da 
apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1175283
PORTARIA Nº 0396/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 25 de fevereiro 
de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 10.560/2024), art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, Primeira Seção, julgado em 
12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8569/2025-CGP/SEAP em desfavor do servidor D.A.G. 
(M.F.: 5977078), objetivando apurar a possível responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional, referente à infração de trânsito Nº VSV0574771, no 
dia 06/08/2024, conforme os fatos narrados nos documentos encaminha-
dos via PAE nº 2025/2090720, infringindo, em tese, aos arts. 177, I, IV, VI, 
178, V, c/c 189, todos da Lei Estadual nº 5.810/94–RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: AN-
DRÉ SILVA DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; JEFFERSON WA-
NDERSON PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro; RONALDO 
BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à Comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, da Lei Estadual nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, da Lei nº 
8.972/2020, devendo, ainda, apresentar Relatório Conclusivo ao término 
da instrução processual.
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1175280
PORTARIA Nº 0394/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 25 de fevereiro 
de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 10.560/2024), art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, Primeira Seção, julgado em 
12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8567/2025-CGP/SEAP em desfavor dos servidores Ê.L.P.J. 
(M.F.: 5973102) e R.N.L.O. (M.F.: 5975793), objetivando apurar a possível 
responsabilidade administrativa e/ou funcional, referente à suposta rea-
lização de plantão de forma irregular, conforme boletim de ocorrência nº 
00007/2024.101520-2, conforme os fatos narrados no Ofício Interno nº 
396/2024-UCR TOMÉ AÇÚ/SEAP e demais documentos encaminhados via 
PAE nº 2024/2596202, infringindo, em tese, aos arts. 177, I, IV, VI, 178, 
V c/c art 189, da Lei Estadual nº 5.810/94 – RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: RA-
FAELA VITORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 6039262 - Presidente; SARA 
OLIVEIRA DE SOUSA CARVALHO - Funcional: 5952445 – Membro; EMER-
SON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro, para conduzi-
rem as investigações;

Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à Comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, da Lei Estadual nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, da Lei nº 
8.972/2020, devendo, ainda, apresentar Relatório Conclusivo ao término 
da instrução processual.
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1175275
PORTARIA Nº 0395/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 25 de fevereiro 
de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 10.560/2024), art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, Primeira Seção, julgado em 
12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8568/2025-CGP/SEAP em desfavor do servidor F.A.A. (MF:. 
5910539), objetivando apurar a possível responsabilidade administrativa 
e/ou funcional, referente à suposta liberação indevida da PPL RYCCELY AL-
BUQUERQUE GUIMARÃES (INFOPEN 424711), ocorrida no dia 28/12/2024, 
conforme os fatos narrados no Ofício Interno nº 06/2025-DEC/CPC/SEAP e 
demais documentos encaminhados via PAE nº 2025/2011277, infringindo, 
em tese, aos arts. 177, I, IV, VI, IX “b”, 178, V c/c 189, caput, do RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: AN-
DRÉ SILVA DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; JEFFERSON WA-
NDERSON PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro; TATIANA 
CORDEIRO DE JESUS – Funcional 5898361 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à Comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, da Lei Estadual nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, da Lei nº 
8.972/2020, devendo, ainda, apresentar Relatório Conclusivo ao término 
da instrução processual.
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
Art 6º - COMUNICAR à DEC para ciência desta instauração;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1175276
PORTARIA Nº 0435/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 06 de março de 
2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 10.560/2024), art. 110, II, da 
Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, Primeira Seção, julgado em 
12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8582/2025-CGP/SEAP em desfavor do servidor T.E.S.F. 
(M.F.: 5954340), objetivando apurar a possível responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional, referente à suposta inobservância aos princípios éti-
cos, morais, às leis e regulamentos, uma vez que não observou o dever de 
zelo com o seu material de trabalho, colocando em risco o bem público e 
a segurança da Unidade de Custódia e Reinserção de Regime Semiaberto 
de Santa Izabel - URRS SANTA IZABEL, conforme os fatos narrados na 
Sindicância Administrativa Investigativa nº 8132/2024-CGP/SEAP, infrin-
gindo, em tese, aos arts. 177, VI e art. 178, XIV c/c art. 189, da Lei nº 
5.810/1994 – RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: RO-
DRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889 - Presidente; 
EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; TATIANA 
CORDEIRO DE JESUS – Funcional 5898361 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à Comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, da Lei Estadual nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, da Lei nº 
8.972/2020, devendo, ainda, apresentar Relatório Conclusivo ao término 
da instrução processual.


